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MEDIDA PROVISÓRIA N9 587, DE 24 DE AGOSTO DE 1994

Dispõe sobre a rcestruturação da Secretaria da Receita
Federal, e dá outras providências.

.91000

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 00 0310 da atribuição que lhe confere o art. 62, da
:onstituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força ne (Co:

Art. r A Secretaria da Receita Federal, órgão central de direção superior de atividade
específica do Ministério da Fazenda, diretamente subordinada ao Ministro de Estado, tem por finalidade
a administração tribudria da União.

Aro, 2° Constituem ama de competência da Secretaria da Receita Federal os assuntos
relativos à política e administração tributária e aduaneira, à ti ,cs lizaçâo e artecadação de tributos e
contribuições, bem assim os previstos em legislação espraias.

Art. 30 Os cargos era comissão e as funções gratificadas do Quadro da Secretaria da
Receita Federal, decorrentes de criação e transformação, são os constantes do Anexo a esta Medida
Provisória.

Art. 4° Ficam extintos 1.000 cargos de Técnico do Tesouro Nacional, da Carreira
Auditoria do Tesouro Nacional.

Asa. S' O Ministro de Estado da Fazenda estabelecera programa de capacitação para os
integrantes da Carreira Auditoria do Tesouro Nacional, a ser desenvolvido pela Secretaria da Receita
Federal.

Parágrafo único. A participação no prograrna de capacitação, nos termos do
regulamento, constitui condição para a progressão do servidor na carreira.

Art. 60 O regulamento disporá sobre as condições em que a União poderá prestar, com
despesas à conta do Fundo a que se refere o Decreto-lei n° 1.437, de 17 de dezembro de 1975,
assistência judicial nos servidores da Carreira Auditoria do Tesouro Nacional e aos titulares de cargos de
administração superior. da Administração Federal direta, em ações decorrentes do exercício do cargo.

Art. 7° O valor da indenização de trausl000lnaqae se referem anel. 60 da Lei 028.112,
de 11 de dezembro de 1990, eu alínea "b" do inciso III do art. 1° da Lei Te 8.852, de 4 de fevereiro de
1994, elo integrará o rendimento broto para efeito de imposto sobre a renda e proventos* qualquer
natureza, não constituirá base de calculo para a contribuição do plano de segundade social, nem será
incorporado aos proventos de aposentadoria ou às pensões.

Art. 8° O regimento interno da Secretaria da Receita Federal será aprovado pelo
Ministro de Estado da Fazenda.

Art, 9° As despesas decorrentes desta Medida Provisdria correrão tt conta das dotações
orçamentárias prdprias.

Art. 10.. Esta Medida Prdvisdria entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 da agosto . de 1994; 1730 da independência e 106° da República.

ITAMAR FRANCO
Rubens Rio opero
Henrique Hargreaves
Rosuildo Canhim
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Chefe de Escritório dó
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Chefe de Escritório de
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Chefe de Centro de Valoração
Aduaneira (RJ e SP)

Chefe de Centro Nacional de
Serviços de Informática

Assessor

Chefe de Serviço
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DAS-101.2 65 Delegado DAS-10I.2 65 Delegado	 "Art. 71	 A cerveja será obrigatoriamente pasteurizada ou submetida a 	 pro-

DAS-10I.3 5 Inspetor
-

DAS-10I.3
DAS-IO2.1

5
5

Inspetor	 cesso	 tecnológico	 que, sem prejuizo da qualidade, substitua a pasteurização, 	 exce-
tuados o chope vendido em barril e a cerveja de alta fermentação.

Assessor

DAS-101.2 10 Inspetor DAS-101 2 10 Parãgrafo único.	 Quando o tratamento a que se refere o caput deste 	 artigoInspetor não	 for	 o	 da pasteurização, serã obrigatória a indicação do processo utilizado, na
DAS-101.1 12 Inspetor DAS-101.1 12 Inspetor	 rotulagem do produto".

DAS-101.1 48 Agente DAS-101.1 48 Agente	 Art. 20	 Este Decreto entra co vigor na data de sua publicação.

1
1
1

1
4
5
5
5
•

DAS-10I.2
-
-
-

182
-
-
-

Chefe de Divisão
-
-
-

DAS-10I.2
DAS-10I.2
DAS-10I.2
DAS-101.1

115
10
7
17

Chefe de Lmisão
Chefe de Centro Regional
Chefe de Centro Local
Chefe de Centro Local

DAS-101.I 312 Chefe de Serviço DAS-101.I 279 Chefe de Serviço

- - - DAS-101.2 7 Chefede Central de Atendimento

- - -	 . DAS-101.I 17 Chefe de Central de Atendimento

DAS-101.1 3 Chefe de Laboratório de Análise e
Ensaios

DAS-101.1 3 Chefe de Laboratório de Análise
e Ensaios

- - - DAS-101.I 100 Supeivisor de Grupo

FG 1 543 - FG 1 659 Chefe de Agência, Inspetoria,
Seção, Centro Local, Central de
Atendimento, Assistente

FG 2 615 - P02 615 Chefe de Agência, de Inspetoria,
de Setor, Assistente

P03 820 - FG 3 820 Chefe de Equipe, Assistente

DECRETO Iço 1.229 , DE 24 DE AGOSTO DE 1994

Dispõe sobre alterações no Estatuto Social da
RADIOBRAS Empresa Brasileira de Comunicação S.A.

Brasilia, 24 deagosto de 1994; 1738 da Independencia e 106 2 da Repribli-
co.

ITAMAR FRANCO
Synval Guazzelli

DECRETO DE 24 DE AGOSTO 0E•1994

Declara estado de calamidade pública nas áreas
de saúde e alimentação da região abrangida pela
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste
-SUDENE,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, atendo em vista o disposto no art. 21, inciso XVIII, e 196, da Constituição,
e

Considerando que os Ministros de Estado da Saúde, da Educação e do Desporto, do
Bem-Estar Social e Chefe da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação da Pre.sidencia da
República, pela Exposição de Motivos n° 030, de 26 de julho de 1994, expõem a necessidade de aceres
para atendimento emergencial às áreas de saúde e de alimentação, na regido que mencionam, cuja
situação aflitiva atinge em especial a infância da população mais carente;

Considerando que tal conjuntura caracteriza estado de calamidade e impõe ao Governo
Federal a adoção de medidas urgentes e especiais;

s DECRETA:

1

oki

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
Inciso IV, da Constituição,

•
DECRETA:

Art, 1° Os arts. S' e 10 do Estatuto Social da RADJOBRÁS - Empresa Brasileira de
Comunicação S.A.,.aprovado pelo Decreto n° 96.400, de 22 de julho de 1988, passam a vigorar com a
seguinte redação, conforme deliberação da Assembléia Geral Extraordinária da Empresa, realizada em
26 da abril de 1994:

Art. 1° É declarado estado de calamidade pública nas áreas de sadde e alimentação da
região abrangida pela Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE.

Art, 2° Este Decreto entra em vigor na dotado sua publicação.

Brastlia, 24	 de	 agosto	 de t994;373' da Independência e 106° da República.

ITAMAR FRANCO
Henrique Hargreaves 1

"Art. 5° O capital social da RAD1OBRÁS, subscrito e integralizado pela União, é de ES
2.751.830,00 (dois nrilhõe.s, setecentos e cinqüenta c um mil, oitocentos acinte reais), divididos
em 2.751.830 (dois milites, setecentas e cinquenta e urna mil, oitocentas e trinta) açoes
ordinárias nominativas, no valor unitário de R$ 1,00 (um real), dando direito a um voto cada
ação."

DECRETO DE 24 DE AGOSTO DE 1994

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da
"Art. 10.	 A Assembléia Geral tem poderes para decidir todos os assuntos relativos ao

objetada RADIOBRÁS, especialmente:
União. em favor dos lviinisterios da Saúde, da
Educação e do	 Desporto e do	 Bem-Estar
Social, credito extraordinario no valor de RS

1 - eleger ou destituir os membros do Conselho de Administração e os do Conselho 100.000 000.00
Fiscal;

01- reformar o Estatuto Social;
1

III - tomar anualmente as contas dos administradores e deliberar sobre as demonstrações O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, ocaso da atribuição que lhe confere o art. 84. inoiso
À financeiras; IV. da Constituição. e da autonzação contida na Medida Provisoria n'586.de 25de julho de 1994.
4
À

IV - deliberar sobre a avaliação dos bem com que o acionista concorrer para formação
do capital social;

V- alienar, no todo Saem parte, ações do seu capital social; proceder à abertura de seu DECRETA:
capital social, aumentar seu capital social por subscrição de novas ações; emitir debêntures
conversíveis em ações ou vendê-las, se em Tesouraria; ou, ainda, emitir quaisquer outros títulos
ou valore§ mobiliários, no Pulsou no exterior,

VI - promovera cisão, fusão ou incorporação da Empresa;

Art.1" Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União. em favor dos Nfiristerios
da Saúde. da Educação e do Despono e do Bem-Estar Social, crédito extraordinário no valor de RS
00000,000,00 (cem milhões de reais), para atender à programação constante do Mexo I, deste Decreto.

VII' permutar ações ou outros valores mobiliários de emissão da Empresa."

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Art. 2° Os recursos necessários a execução do disposto no artigo anterior correrão à conta
da Reserva de Contingência, conforme o Anexo II deste Decreto, no montante especificado.

Brasília, 24	 de	 agosto	 de 1994:113' da Independência e 106° da República..

ITAMAR FRANCO
Henrique Hargreaves

DECRETO tig 1.230, DE 24 DE AGOSTO DE 1994

08 nova redação ao art. 71 do De-
creto n2 73.267, de 6 de dezembro
de 1973, que regulamentou a Lei no
5.823, de 14 de novembro de 1972.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição,

DECRETA:

Art. 12 0 art. 71 do Decreto n2 73.267, de 6 de dezembro de 1973, passa a
ter a seguinte redação:

Art. 3° Em decorrência do disposto no artigo anterior, ficam alteradas as receitas do Fundo
Nacional de Saúde, Fundação Nacional de Saúde, Fundo da Central de Medicamentos. Fundação Legião
Brasileira de Assistência e da Fundação de Assistência ao Estudante, constantes do Anexo III. deste
Decreto.

Art. 40 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brunia, 24 de agosto de 1994; 1739 da iniecenclencia e 1069 da República.

ITAMAR FRANCO
Murillo de Avellar Hingel

Henrique Santillo
Leonor Barreto Franco

Beni Veras




